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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER DE REDAÇÃO FINAL AO PROJETO DE LEI N° 9/2010:

RELATÓRIO

O Projeto de Lei n° 9/2010, que autoriza o Poder Executivo a conceder subvenção à APAE/Ouro
Preto, é de autoria do Prefeito Municipal.

FUNDAMENTAÇÃO:

o referido Projeto de Lei após aprovação em única discussão, sem emendas, retomou a esta
Comissão para elaboração de sua redação final.

CONCLUSÃO:

Assim sendo, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação após revisão de coerência e de coesão,
oferece parecer pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei n° 9/2010, em redação final, na sua redação
original.

Casa da Câmara Bernardo Pe ira de Vasconcellos, 9 de março de 2010.

Vereador Flávio Andrade - presidente

Ver. Mauricio Moreira "Paquinha" - vice-presidente
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